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ATO AUTORIZATIVO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°
010/2025

PROCESSO Nº 017/2025
DISPENSA Nº 010/2025
 AUTORIZO a Dispensa de Licitação fundamentada no Dispensável,
Art. 75, Inciso II, Lei 14.133/2021, e suas atualizações posteriores e
em consonância com o parecer do competente Procurador Geral
acostado aos  autos  para a  contratação da empresa:  19.748.630
MARIA  LUCIA  GONDIM  BEZERRA  DE  OLIVEIRA  CNPJ
19.748.630/0001-77,  no  valor  de  R$  30.800,00  (Trinta  mil  e
oitocentos  reais)  referente  ao  objeto  Contratação  parcelada  de
serviço de buffet, fornecimento de refeições e lanches, destinados a
atender as necessidades dos diversos setores da Câmara Municipal
de  Upanema.  Autorizo  ainda  a  Dispensa  de  Licitação  nas
conformidades do Inciso II do Art. 75 da Lei 14.133/2021 e em
consonância  Parágrafo  Único  do  Art.  72  da  Lei  mencionada
anteriormente,  DETERMINAR  a  publicação  em  sítio  eletrônico
oficial.
Câmara Municipal de Upanema/RN, 02 de maio de 2025.
Matheus Vinicius Bezerra de Farias
Presidente da Câmara Municipal de Upanema/RN
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